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PROJETO DE LEI Nº           /2024

AUTORIA: Joaquim da Janelinha
Denomina Rua Raimundo Correia Matos, a atual via projetada 1, situada perpendicular a Avenida Adalberto Fonseca, Condomínio Maria Rezende Machado, no Bairro Aruana.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada Rua Raimundo Correia Matos, a via projetada 1, situada perpendicular a Avenida Adalberto Fonseca, no condomínio Maria Rezende Machado, no Bairro Aruana. 

Art. 2º - A Emurb tomará as providências necessárias para a aposição da placa na citada artéria.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Graccho Cardoso, 2 de julho de 2024.
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Joaquim da Janelinha

Vereador
JUSTIFICATIVA

Raimundo Correia Matos nasceu em Japaratuba em 1911, mudando-se para Aracaju nos anos 30 do século passado para ingressar na Polícia Militar do Estado de Sergipe, ficando de rancho no Quartel Central da PMSE, tendo atuação destacada no policiamento ostensivo de nossa capital.

Com os vários elogios recebidos em sua ficha funcional, foi promovido a Cabo, chegando a comandar soldados no antigo centro de Aracaju, continuando sua carreira no Município de Capela.

Casado com a capelense Maria Francisca dos Santos, Cabo Raimundo Correia Matos teve seis filhos,  Marlene Francisca Correia Matos, falecida aos 03 anos, Moacir Correia Matos, seguidor da carreira policial do pai, sendo Subtenente da PMSE e Mestre da Banda de Música da corporação, falecido aos 69 anos, em 2016, José Correia Matos, economista aposentado da Caixa Econômica Federal, Rubens Correia Matos, petroleiro aposentado, Carlos Correia Matos, sanfoneiro, conhecido como Correia do Oito Baixos, e Antônio Correia Matos, advogado criminalista.

Solicitamos que ela seja denominada oficialmente com a colocação da placa, o que irá facilitar a sua localização e também a solicitação de serviços de limpeza e infraestrutura por parte dos órgãos municipais.  

Submetemos este Projeto de Lei à apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na expectativa de que, após regular tramitação, seja deliberado e aprovado na devida forma regimental. 

Palácio Graccho Cardoso, 2 de julho de 2024.
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Joaquim da Janelinha

Vereador
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